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DISPÕE  SOBRE  AÇÃO  DE  COMBATE,
CONTROLE,  PREVENÇÃO  E  REDUÇÃO  DE
DOENÇAS PELO VETOR “AEDES AEGYPTI” NO
ESTADO DE  MATO GROSSO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o ESTADO DE ALERTA DE SAÚDE PÚBLICA, em âmbito estadual, ações de força
tarefa visando ao combate, controle, prevenção e à redução de doenças transmitidas mosquito “Aedes
aegypti” transmissão da Zika, Dengue e Chikungunya no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. Considera-se infração, que trata essa Lei, toda ação de pessoa física ou jurídica que
configurem desobediência às determinações dos órgãos públicos de combate ao mosquito vetor “Aedes
aegypti”, transmissor da Zika, Dengue e Chikungunya previstas em Lei.

Art. 2º As sanções previstas nesta Lei serão aplicadas aos proprietários de imóveis e, caso estejam alugados,
serão aplicadas ao locatário por meio do CPF, ficando o responsável negativado, perante os órgãos públicos
competentes.

Parágrafo único. Caso a infração seja em imóveis (edificações, praças, rotatórias, terrenos, galpões,
depósitos de veículos apreendidos, entre outros) da administração pública, municipal, estadual e federal, os
responsáveis diretos e indiretos pelo órgão por não manterem seus estabelecimentos sem foco do
mosquito “Aedes aegypti”, transmissor da Zika, Dengue e Chikungunya (lembrando do Aedes albopictus nas
áreas periféricas do município e ou próximo às matas), serão notificados e responsabilizados legalmente.

Art. 3º Considera-se infração a manutenção de objetos que propiciem a reprodução de mosquitos tais como:
depósito de pneus a céu aberto, recipientes sob vasos de plantas, depósitos de lixo ou qualquer material que
possa captar água da chuva ou outros meios que acumulem água e possa tornar-se meio propício para gerar
foco do mosquito Aedes aegypti, transmissor da Zika, Dengue e Chikungunya.

§ 1º No caso em que os pneus estiverem em via ou passeio público, em desconformidade com o que
estabelece a norma, não se conseguindo identificar o autor da infração, o material deverá ser recolhido pelo



serviço de coleta de lixo sob pena de, o órgão ou empresa responsável pela coleta, ser notificado e
responsabilizado conforme o parágrafo único do artigo 2º.

§ 2º Os imóveis que contenham piscinas deverão manter tratamento regular e adequado da água evitando a
proliferação do mosquito.

Art. 4º A manutenção das galerias de águas pluviais, para evitar o acúmulo de água e proliferação de
mosquito ou qualquer outro inseto, é de responsabilidade da empresa pública ou privada de saneamento
básico de cada município do Estado de Mato Grosso.

Art. 5º Ficam os responsáveis por obras de construção civil: os proprietários, posseiros, ou responsáveis
legais, obrigados a requerer inspeção verificação de Agentes de Saúde estadual/municipal habilitado e
capacitado para aplicação de larvicida que impeçam a proliferação do vetor nos casos de necessidade em
manter reservatório de água. Neste caso, deve haver a data da última aplicação e a indicação do
responsável técnico pelo serviço.

§ 1º No caso de edificações novas o agente fiscalizador deverá verificar se há pontos de acúmulo de água,
após a verificação, não contendo irregularidades descritas em Lei, será emitido o habite-se, e no caso de
haver alguma irregularidade, notificar a vigilância sanitária municipal e a coordenadoria municipal de controle
de vetores. Após saná-la, haverá nova vistoria para a emissão do habite-se.

§ 2º Os estabelecimentos que funcionem como depósitos de produtos inservíveis ou sucatas ficam obrigados
a realizar a instalação de cobertura fixa ou desmontável sobre objetos que possam acumular água, devendo
providenciar rigorosa fiscalização em suas áreas.

§ 3º A limpeza de terrenos baldios será de responsabilidade do proprietário, possuidor ou responsável legal
pelo imóvel.

§ 4º As imobiliárias, que disponham de imóveis desocupados sob sua administração, ficam obrigadas a
exercer rigorosa fiscalização em sua área, determinando imediata retirada de quaisquer recipientes que
contenham água em seu interior de modo que possa tornar-se meio propício para gerar foco do
mosquito Aedes aegypti.

§ 5º Fica obrigado o responsável pela propriedade pública e privada pela manutenção de limpeza e
desinfecção de reservatórios de água (caixas d' água, algibre, cisternas e outros), conforme
orientação/recomendação e/ou nota técnica de órgão competente, de modo a mantê-las permanentemente
vedadas, visando a impedir a proliferação de mosquitos.

Art. 6º Nos casos de denúncia com identificação de doença na localidade, deverá o Poder Executivo
Estadual e Municipal por meio das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipais promoverem ações de polícia
administrativa em conjunto com os Agentes de Saúde (Agente de Endemias/ Agente Comunitário de Saúde),
os quais poderão ingressar na habitação, terreno, edifício ou estabelecimento, quando esse se encontrar
desocupado ou abandonado, respeitado o devido processo legal sanitário.

Art. 7º Nos casos de recusa ou oposição do ingresso dos Agentes de Saúde no imóvel, será notificado pela
vigilância sanitária municipal o proprietário, possuidor ou responsável legal, administrador ou seus
procuradores, para que facilite o acesso ao imóvel ou propriedade no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas.

§ 1º Persistindo a recusa ou oposição, será lavrado pela vigilância sanitária municipal, Auto de Infração
Sanitária na forma prevista em Lei.

A§ 2º Após a lavratura do Auto de Infração Sanitária (AIS), deverá ser instaurado Processo Administrativo
Sanitário (PAS), seguindo os ritos processuais de penalidades previstas em Lei, com envio de Termo de
Imposição de Penalidade para o devido recolhimento dos valores estabelecidos, na Secretaria de Fazenda
do Estado ou do Município.

§ 3º Após a lavratura do Auto de Infração Sanitária (AIS), o Fiscal/Técnico de Vigilância Sanitária deverá



comunicar oficialmente, imediatamente, a autoridade policial competente da possível prática do crime
previsto no art. 268 do Código Penal, e ou aos Ministérios Públicos Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 8º Nos casos de dificuldade à diligência, quando a habitação, terreno, edifício ou estabelecimento com
possíveis focos do mosquito transmissor encontrar-se habitado, desabitado, o Agente de Saúde notificará o
proprietário, o responsável e ou locatário a comparecer, no prazo de 24 horas, na sede da Coordenadoria de
Controle de Vetores Municipal, para o agendamento de inspeção.

§ 1º Persistindo dificuldade à diligência, a vigilância sanitária municipal lavrará Auto de Infração Sanitária e
providenciará a publicação no informativo Oficial do Município da Comunicação de Ingresso Compulsório,
com a data e horário em que será realizada a medida para efetivação das providências necessárias à
prevenção e controle de vetor da dengue, não poderá ser inferior a 24 h (vinte e quatro horas) da publicação.

§ 2º Verificado e identificado morador realizando descarte de resíduos em terreno baldio e ou aberto próximo
ou não a sua residência, será responsabilizado na forma prevista em Lei.

Art. 9º No exercício da ação de controle vetorial, e que trata esta Lei, as infrações sanitárias serão
classificadas pela verificação da existência de focos nas formas imaturas do mosquito Aedes aegypti.

Parágrafo único. Considera-se reincidente o cidadão autuado e sentenciado como infrator. 

Art. 10. O auto de infração será lavrado pela Vigilância Sanitária Municipal em 3 (três) vias, no mínimo,
destinando-se a primeira ao Autuado e conterá:

I - o nome da pessoa física e sua identificação e, quando se tratar de pessoa jurídica, denominação da
empresa pública ou privada autuada, e sua identificação, especificação de seu ramo de atividade e endereço;

II - o ato ou fato constitutivo da infração e o local, a hora e a data respectivos;

III - a disposição legal ou regulamentar transgredida e quais as penalidades a que está sujeito o infrator;

IV - o prazo de quinze (15) dias, para defesa ou impugnação do Auto de Infração Sanitária (AIS), salvo
quando adotado rito sumaríssimo;

V - o nome e cargo legíveis da autoridade sanitária autuante e sua assinatura;

VI - a assinatura do autuado ou, na sua ausência, de seu representante legal ou preposto e, em caso de
recusa, a assinatura de duas (2) testemunhas, quando possível.

§ 1º Havendo recusa do infrator em assinar o Auto de Infração Sanitária (AIS) será feita, neste, a menção do
fato.

§ 2º A vigilância sanitária municipal competente, em ação rotina seguirá o Rito Processual Regimental,
considerando o Estado de Alerta e ou de Emergência de Saúde Pública, obedecerá ao Processo
Administrativo Sanitário (PAS), ao rito sumaríssimo e será considerado concluso caso o infrator não
apresente defesa em 24 horas.

Art. 11. O infrator autuado e não reincidente terá 24h (vinte e quatro horas) para regularizar a situação, findo
os quais será feito uma nova vistoria no imóvel.

Parágrafo único. Persistindo a irregularidade, será aplicada a penalidade prevista em Lei.

Art. 12. O infrator autuado e reincidente, além da aplicação da multa com 50% do valor da primeira multa e
terá 24h (vinte e quatro horas) para regularizar a situação, findo os quais será feito uma nova vistoria no
imóvel.

Parágrafo único. Persistindo a irregularidade, será aplicada a multa em dobro, sem prejuízo das demais
aplicadas anteriormente.



Art. 13. A empresa sujeita à vigilância sanitária são classificadas conforme o enquadramento de porte
definido na legislação federal, RDC ANVISA 222, de 28 de dezembro de 2006, com fundamento legal Medida
Provisória nº 2.190-34, 23/8/2001 ou a que vier substituí-la.

Art. 14. Conforme a classificação no artigo anterior, a empresa recolherá as taxas de fiscalização a que
correspondem os seguintes parâmetros:

I - para as do Grupo I - Grande – 20 UPF/MT;

II - para as do Grupo II - Grande 18 UPF/MT

III - para as do Grupo III - Média 15 UPF/MT;

IV - para as do Grupo IV - Média 12 UPF/MT;

V - para as do inciso V - Pequena, 10 UPF/MT;

VI - para as do inciso VI - Microempresa, 8 UPF/MT;

VII - para as do inciso VII - Micro empreendedor individual 3 UPF/MT. 

Art. 15. Na detecção de foco nos Estados de Alerta e de Emergência em Saúde Pública para efeito de
Imposição de Penalidade (MULTA), em imóvel residencial será considerado o valor estabelecido pela
avaliação do imóvel pelo Órgão Competente Municipal.

Art. 16. Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notificado na forma do art. 349 para efetuar o
pagamento no prazo de trinta dias, contados da sua ciência, recolhendo-a a conta do Fundo Estadual de
Saúde ou à Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. Os valores das multas aplicadas e recolhidas serão distribuídos da seguinte forma:

I - 50% em conta específica da Vigilância em Saúde Municipal;

II - 25% Superintendência Geral de Vigilância em Saúde/SES/MT;

III - 25% Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso.

Art. 17. O Comprovante de recolhimento da multa deverá ser apresentado ao órgão expedidor, no prazo de
24 h (vinte e quatro horas) seguintes à sua quitação, ou no primeiro dia útil subsequente, sob pena de
inscrição em dívida ativa.

Parágrafo único. Caso haja inadimplência no pagamento das multas aplicadas, o valor será inscrito na dívida
ativa Municipal e ou Estadual.

Art. 18. Fica o Gestor Municipal de Saúde responsável a possuir e manter recursos humanos (Agente de
Endemias) com vínculo estatutário, de forma a cumprir o quantitativo estabelecido nas Diretrizes Nacionais
para Prevenção e Controle de Endemias e Epidemias (Ministério da Saúde - 2009), para que as ações sejam
efetivas e eficientes no combate ao vetor Aedes aegypti.

Art. 19. A Fiscalização do fiel cumprimento desta Lei, compreendendo os procedimentos administrativos, a
aplicação das penalidades e demais providências que se fizerem necessárias, serão de competência da
Vigilância Sanitária Estadual e ou Municipal, no que couber.

Art. 20. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Fevereiro de 2016



 

Emanuel Pinheiro
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A falta de uma lei que regulamenta a fiscalização promove a prevenção e o esclarecimento e faz a vigilância
e autuação, pode ser um dos motivos que levam às epidemias. Os programas de conscientização, de
informação, são importantes para que os cidadãos saibam como agir para evitar a proliferação do mosquito
que transmite a dengue, a chikungunya, zica, e outras doenças epidemiológicas que surgem a cada ano e
cada vez mais agressivas todas transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti e vem seguida de febre
intermitente, erupções na pele, coceira e dor muscular, hemorragias e pode levar à morte.

São doenças com gravidades diferentes, mas a dengue é a mais perigosa. x x Para ampliar a nossa
preocupação, pesquisadores descobriram recentemente uma nova doença transmitida pelo mosquito Aedes
aegypti: a nyong-nyong. Ainda não há registros no Brasil, mas precisamos prevenir senão vamos ter que
remediar.

Em todo o Brasil, segundo a Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, até o mês de
novembro de 2015, foram registrados 1.463.776 casos prováveis de dengue no país casos notificados,
incluindo todas as classificações.

O mesmo relatório aponta que foram confirmados 739 óbitos por dengue, o que representa um aumento no
país de 75% em relação ao ano passado, ou seja, mais que um sinal de alerta uma necessidade urgente de
ampliar as ações para frear esse mal.

Em 2014 foram notificados 3.657 pessoas com a doença e, no mesmo período de 2015 o casos suspeitos de
febre de chikungunya subiram para 12.691 registrados em oito municípios, pertencentes aos estados da
Bahia, Amapá, Roraima, Mato Grosso do Sul, e ao Distrito Federal.

O Zica vírus, e um dos problemas atuais enfrentados no Brasil cujas causas e efeitos foram provocados pelo
Mosquito transmissor da Zica, é a microcefalia, uma condição rara em que o bebê nasce com o crânio do
tamanho menor que o normal.

Boletim epidemiológico com dados reunidos até meados de novembro aponta a ocorrência de 399 casos em
2015, em sete estados brasileiros.  O vírus Zica foi identificado pela primeira vez em 1947 em um macaco na
floresta Zika, de Uganda. A partir da década de 1950, foram registradas evidências do zika vírus em
humanos em países da África e Ásia. Atualmente, há também registro de circulação esporádica do vírus na
Oceania e casos importados foram descritos em países como Canadá, Alemanha, Itália, Japão, Estados
Unidos e Austrália.

O mosquito transmissor da dengue é originário do Egito, na África, e vem se espalhando pelas regiões
tropicais e subtropicais do planeta desde o século 16, período das Grandes Navegações. No Brasil, os
primeiros relatos de dengue datam do final do século XIX, em Curitiba (PR), e do início do século XX, em
Niterói (RJ). No início do século XX, o mosquito já era um problema, mas não por conta da dengue -- na
época, a principal preocupação era a transmissão da febre amarela.

Em 1955, o Brasil erradicou o Aedes aegypti como resultado de medidas para controle da febre amarela. No
final da década de 1960, o relaxamento das medidas adotadas levou à reintrodução do vetor em território
nacional.

Hoje, o mosquito é encontrado em todos os Estados brasileiros.

Queremos salientar que não estamos ferindo competência constitucional com o presente projeto de lei, uma
vez que a própria Carta Magna determina a obrigação do Estado em cuidar e preservar a saúde da
população.

A nossa Carta Magna, no seu artigo 24, inciso XII, é clara ao afirmar:

 "Artigo 24- Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre: x XII- previdência social, proteção e defesa da



saúde".

Nosso objetivo com a presente proposição é simplesmente contribuir para com a fiscalização e promoção à
saúde e trabalhar pela erradicação da dengue, chikungunya, zica, nyong-nyong e qualquer outra variação de
doenças transmitidas pelo mosquito.

Para acabar com o hospedeiro da doença precisamos fiscalizar, conscientizar e promover meios que evitem
os focos em águas paradas.

O calor tem aumentado significativamente em nosso Estado e isso, junto com as chuvas passageias tem
feito com que Mato Grosso, a cada ano, aumente o índice de pessoas infectadas.

As pesquisas mostram que a dengue é uma das doenças endêmicas com maior incidência no mundo
exatamente devido ao grande número de pessoas infectadas.

Lei como esta já está em vigor em estados como Minas Gerais, Mato Grosso do Sul e Rio de Janeiro.

Diante do exposto, esperamos contar com o indispensável apoio dos nobres pares e aprovação do presente
Projeto.
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